Indicação nº  2767/03

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias para que seja ampliada a isenção de IPVA e ICMS na compra de carro novo por portadores de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, e autistas, mesmo menores de idade, que não podem obter a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e atualmente não têm direito a este benefício

JUSTIFICATIVA


Como deve ser de seu conhecimento, atualmente apenas têm direito a este benefício os portadores de necessidades especiais que reúnem condições de obter a Carteira Nacional de Habilitação e serem eles próprios os condutores de veículos adaptados. No âmbito federal, esta realidade já mudou, atendendo antiga e legítima reivindicação dos familiares e dos próprios integrantes dessa parcela da população, que, mesmo necessitando, não tinham direito à isenção tributária.

Além de demonstrar imensa sensibilidade e apontar uma nova direção política na integração social e no respeito à cidadania desse segmento, a decisão do Governo Federal também foi baseada em uma avaliação técnica que apontou que o tamanho da renúncia fiscal é insignificante, proporcionando em contra partida um imenso benefício para milhões de famílias que vivem este drama em todo País.

No Estado de São Paulo, desde 2001, venho lutando pela aprovação de dois projetos de lei de minha autoria, que ampliam esta isenção exatamente nos mesmos moldes que agora a Receita Federal concretiza para o IPI. Entretanto, não há avanços em nosso Estado. É fundamental mudar esta realidade. 

Nosso Estado deve ser pioneiro e sair à frente encabeçando um movimento nacional que garanta, em todas as unidades da Federação, a ampliação do direito à isenção dos impostos estaduais (IPVA e ICMS). Dados do IBGE de 1991 apontam que meio milhão de pessoas em nosso Estado são portadoras de necessidades especiais, sendo que a maioria delas não tem acesso a este benefício.

Um exemplo desse drama é vivido pela família da jovem santista Izabela Carvalho de Freitas, que tem limitações físicas que a impedem de obter a CNH e a impedem de utilizar o sistema de transporte coletivo, mesmo os ônibus adaptados. Diante disso, o pai dela, o bancário Celso de Freitas, adquiriu uma Kombi 95 e fez uma série de adaptações para permitir o acesso da cadeira de rodas, mesmo sem contar com qualquer incentivo fiscal por parte do Poder Público.

O primeiro passo para mudar esta realidade já foi dado pelo Governo Federal. Resta agora que nosso Estado saia à frente dos demais estados e amplie o benefício, abrindo mão da arrecadação dos tributos estaduais, tendo como parâmetro a ação já implementada pelo Ministério da Fazenda.

Sala das Sessões, em

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual
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